
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS  25 (VINTE E CINCO)
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM, na Sala das Sessões da Terceira
Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 40ª R  EUNIÃO ORDINÁRIA   deste órgão, ocasião
em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 39ª Sessão Ordinária, realizada no 18º (décimo oitavo)
dia  do  mês de  outubro  do  ano  de  2021  (dois  mil  e  vinte  um).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s
Senhor(a)es Desembargado(a)res Maria Iracema Martins do Vale – Presidente, Inacio de Alencar Cortez
Neto, Washington Luís Bezerra de Araújo, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Port.
900/2021. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  A Procuradoria-Geral  de Justiça  do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo
Senhor Procurador José Francisco de Oliveira Filho. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se
representar pelo Excelentíssimo Senhor  Defensor  Gustavo Gonçalves de Barros. Os trabalhos foram
coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSO  EM EXTRA
PAUTA:  1.1  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0002320-49.2021.8.06.0000  DA  6ª  VARA  DE
EXECUÇÕES FISCAIS  DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 6ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA
8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  A TURMA,  POR UNANIMIDADE,
ACORDOU EM CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA 8ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2 –
JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 - APELAÇÃO CÍVEL 0144649-23.2017.8.06.0001 DA
7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  LAUDENILSON
FONSECA  BOTELHO.  APELADA:  COMPANHIA  CEARENSE  DE  TRANSPORTES
METROPOLITANOS – METROFOR. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de  Sustentação Oral solicitado pela
Apelada, por intermédio do advogado, Bruno César Braga Araripe, OAB/CE nº 25.716, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0144649-23.2017.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA ACOLHER
A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE SUSCITADA E, NO MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DESTA RELATORA.  2.2  -  AGRAVO DE
INSTRUMENTO  0629079-35.2020.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ICAPUÍ.
AGRAVANTES: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE MORRO PINTADO E OUTRAS. AGRAVADA:
ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S/A. (COMPLEXO EÓLICO SANTO INÁCIO).  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Preferência na Ordem
de Julgamento solicitado pela Agravada, por intermédio do advogado, Marcos Augusto Leonardo Ribeiro,
OAB/MG nº 88.304.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0629079-35.2020.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM REMETER OS AUTOS
PARA SEREM REDISTRIBUÍDOS A UMA DAS CÂMARAS DE DIREITO PRIVADO, COM BASE NO
ART. 17, I, 'D', DO RITJ/CE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.3 – APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000008-95.2018.8.06.0068 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  CHOROZINHO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
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CHOROZINHO.  APELADO:  MARCELO  CARVALHO  COSTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA  E  CONHECER  DO
RECURSO  VOLUNTÁRIO  PARA DAR-LHES  PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625134-
74.2019.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA.  AGRAVADA: MARIA DE FÁTIMA VITORINO PINTO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.5 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009825-32.2013.8.06.0175 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE TRAIRI.  APTE/APDO: MARLON JOHN PAIVA BASTOS. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE TRAIRI.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER E DAR
PARCIAL PROVIMENTO A REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS
RECURSOS DE APELAÇÃO E ADESIVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.6 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0626220-12.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
AGRAVANTE: ROSA DALIA ROLIM PINHEIRO. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN
PINHEIRO. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA LHE DAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.7  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0626527-63.2021.8.06.0000 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  CENTRO  ASSISTENCIAL  TEODORICO  BARROSO.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.8 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627216-10.2021.8.06.0000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  SINERGIA  MÉDICA  COMÉRCIO  DE  ARTIGOS
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de Alencar Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.9  -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628455-49.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPU.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.  AGRAVADO:  JOSÉ  ROBERTO  ARAÚJO  FARIAS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.10 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000532-62.2000.8.06.0088 DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
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COMARCA DE  QUIXADÁ.  AUTOR:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  MUNICIPAIS  DE  QUIXADÁ,
IBARETAMA, BANABUIÚ, CHORÓ E IBICUITINGA – SINDSESP. RÉU: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,
PARA, EX OFFÍCIO, EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM ARRIMO NO ART.
485,  INCISO  VI,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-88.2015.8.06.0200 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  SOLONÓPOLE.  APELANTE:  DJAN  CARLOS  LOPES  PINHEIRO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MILHÃ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.12 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000034-94.2013.8.06.0189 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO  DA 2ª  VARA DA
COMARCA DE  SANTA QUITÉRIA.  IMPETRANTE:  FRANCISCA CÉLIA RODRIGUES  SEVERINO.
IMPETRADO:  SECRETÁRIA  DE  EDUCAÇÃO  MUNICIPAL  DE  CATUNDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DA REMESSA NECESSÁRIA E MANTER A SENTENÇA REEXAMINADA NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2.13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012335-59.2018.8.06.0137 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE PACATUBA. APELANTE: MUNICÍPIO DE PACATUBA. APELADO: JÚLIO PINHEIRO DA SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.14  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014024-69.2013.8.06.0055 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ.
APELANTE:  JOSÉ  ADEMIR  MONTEIRO.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  O Exmo. Sr.
Des.  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  declarou-se  suspeito. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.15 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050359-71.2020.8.06.0175
DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA
DE  TRAIR.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TRAIRI.  APELADOS:  FRANCISCO  ANTÔNIO  PINTO  E
OUTRAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.16  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0014517-
33.2018.8.06.0035 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE
ARACATI. APELADO: CLÁUDIO GALDINO DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  ENTRETANTO,  QUANTO  AO  RECURSO  ADESIVO,  MERECE
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PROVIDO, PARA AFASTAR À PRESCRIÇÃO DECRETADA PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000117-73.2015.8.06.0211 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CAMPOS SALES. APELANTE: FRANCISCO TAIROM PEREIRA DE LIMA. APELADO:
MUNICÍPIO DE SALITRE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA E, COM BASE NO ART. 1.013, §3º, I DO CPC, JULGAR
PROCEDENTE A AÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.18  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0050201-25.2021.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MUNICÍPIO
DE IPUEIRAS. APELADO: ANTÔNIO GERALDO DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.19  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0166379-32.2013.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTES:  INÚBIA HELENA DE CARVALHO MOTA E OUTRAS.
APELANTE: MARIA ELCINEIDE PEQUENO. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.20  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007262-08.2016.8.06.0160 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELADA:  VANESSA  FARIAS  MAGALHÃES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.21
-  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0051083-19.2021.8.06.0053  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE  CAMOCIM.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADO:  FRANCISCO  FÉLIX  DO  NASCIMENTO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.22 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  0000500-86.2019.8.06.0057/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CARIDADE. EMBARGANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO DE PARAMOTI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS,  CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,  PARA
LHES  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.23  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO 0625706-59.2021.8.06.0000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MÁRCIA JANINE  ESPÍNDOLA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM
CONHECER O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.24 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 0005511-
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57.2019.8.06.0167/50000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: ESTADO
DO CEARÁ. EMBARGADO: MULTICINE CINEMAS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
PARA LHES DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.25 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL 0005511-57.2019.8.06.0167/50001  DA 3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  EMBARGANTE:  MULTICINE  CINEMAS  LTDA.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,
CONHECER  DOS  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS,  PARA  LHES  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.26  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  0626120-
57.2021.8.06.0000/50000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ALLIED TECNOLOGIA S.A. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO.  2.27  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  0000288-
46.2019.8.06.0031/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ALTO  SANTO.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE POTIRETAMA. EMBARGADA: MARIA ELIZELDA GOMES DE AMORIM. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.28 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 0627916-83.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL.
AGRAVADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ – SAAE. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO AGRAVO DE  INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE  PARCIAL PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR. 2.29 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0272082-05.2020.8.06.0001 DA
10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ. APELADA: MTPL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS EM METAL E PLÁSTICO
PARA TELECOMUNICAÇÕES EIRELI.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.30 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA 0224090-14.2021.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTÔNIO WILLMAN DE PAULA
BARBOSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA
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LHES NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.31 - APELAÇÃO CÍVEL 0050306-34.2021.8.06.0053 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADA:  LIDUINA  MARIA  DE  JESUS  MACIEL.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER O
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA DE
OFÍCIO APENAS PARA POSTERGAR A FIXAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS PARA A
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.32 - APELAÇÃO CÍVEL
0005829-89.2009.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE SOBRAL. APELADA: TEREZA LIMA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.33  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL 0036257-54.2011.8.06.0112/50000  DA 3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE  JUAZEIRO  DO
NORTE.  EMBARGANTE:  DIBENS  LEASING  S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO  PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO
CEARÁ,  EM  CONHECER  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARA  DAR-LHES  PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.34  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
0623845-38.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ. AGRAVANTE: COMPANHIA
ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  –  ENEL.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAPAJÉ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA CONCEDER-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
RELATOR.  2.35 - AGRAVO INTERNO CÍVEL 0050783-44.2020.8.06.0101/50000 DA 1ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  AGRAVANTE:  ARNALDO  TEIXEIRA  BRAGA.  AGRAVADO:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.36  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  0627192-
79.2021.8.06.0000/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. AGRAVANTE: ESTADO
DO CEARÁ.  EMBARGADO:  JOÃO  PAULO  JÚNIOR.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.37  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  0628001-
69.2021.8.06.0000/50000  DA 4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADOS: WESTWING COMÉRCIO VAREJISTA S/A E
WESTWING  COMÉRCIO  VAREJISTA S/A.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.38  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  0628912-
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81.2021.8.06.0000/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARBALHA. EMBARGANTE: USINA
MANOEL COSTA FILHO S/A.  EMBARGADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de Alencar Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E CONCEDER PARCIAL
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.39 -
APELAÇÃO CÍVEL 0005681-97.2019.8.06.0112 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADA: FRANCISCA FERNANDA
MESSIAS DOS ANJOS. REPR. LEGAL: ELIZABETE FRANCISCA DOS ANJOS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.40 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0466733-86.2010.8.06.0001 DA
27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: JOÃO DE SOUSA. RÉU: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0466733-86.2010.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO,  PARA REFORMAR,  EM PARTE E DE OFÍCIO,  A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  NO  QUE  CONCERNE  AOS  HONORÁRIOS  DE
SUCUMBÊNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-
25.2018.8.06.0116  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MADALENA.  APELANTE:  OVÍDIO
RODRIGUES PEREIRA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra
de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000113-
25.2018.8.06.0116, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO,  DECLARANDO  A  NULIDADE  DA  SENTENÇA  E,  CONSEQUENTEMENTE,
DETERMINANDO  O  RETORNO  DO  FEITO  À  VARA  DE  ORIGEM  PARA  REGULAR
PROSSEGUIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.42  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0098597-24.2015.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APTE/APDO: FÁBIO DE
MELO MAGALHÃES. APTE/APDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE SOBRAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
– Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo  e  Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0098597-24.2015.8.06.0167,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS
(PRINCIPAL  E  ADESIVAS),  PARA NEGAR  PROVIMENTO  À  DO  EX-GESTOR  E  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO À DO MP/CE E À DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, REFORMANDO, EM PARTE, A
SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.43  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0260264-
56.2020.8.06.0001 DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: AMILTON DE
SOUSA BRITO. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.44  –
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013161-66.2017.8.06.0090 DA 1ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE:
MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADA: MARSILANIA CÂNDIDO LIMEIRA MARCELINO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013161-66.2017.8.06.0090, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR  PROVIMENTO  A ESTA ÚLTIMA,
REFORMANDO, PORÉM, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, APENAS
NO QUE SE REFERE AOS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-43.2016.8.06.0202 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  COREAÚ.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  RAIMARA  MOREIRA
ARAÚJO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington  Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0000222-43.2016.8.06.0202, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.46 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0217099-22.2021.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ELIAS CECÍLIO DE MORAIS.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.47 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007327-22.2018.8.06.0131 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MULUNGU.  APELANTE: DEODATO RAMALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS.  APELADA: MARTA
MARIA COSTA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.48 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0016474-69.2021.8.06.0001/50000  DA  10ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.  EMBARGADO:  FRANCISCO
HIGINO FERREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.49 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0753593-58.2000.8.06.0001/50000 DA 4ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTES:  BENEDITO
DEMÔTIEZ FEIJÃO E OUTROS. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS
PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
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2.50 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0022887-98.2021.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. EMBARGADO: JOSÉ RIBEIRO
DOS SANTOS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.51 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0230844-69.2021.8.06.0001/50000 DA 14ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.  EMBARGADO:  JOSÉ  IVAN  SIMPLÍCIO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.52 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-27.2014.8.06.0199
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUOCA. APELANTE: FRANCISCA DE JESUS GOMES DE
FRANÇA. APELADO: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.53 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0011200-46.2013.8.06.0053 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CAMOCIM.   APELADA:  SULAMITA  VERAS  CARNEIRO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO E  CONHECER DO APELO,  MAS  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.54 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0017629-47.2018.8.06.0055 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APTE/APDO: DAVI
LOPES COELHO. REPS. LEGAL: FRANCISCA VALDERLÂNDIA LOPES. APTE/APDO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES, PARA DAR PROVIMENTO
AO APELO DO ESTADO DO CEARÁ E NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.55 - REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0001531-30.2006.8.06.0112  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO  DO  NORTE.  IMPETRANTE:  JOSÉ  CLÁUDIO  LACERDA  JÚNIOR.  IMPETRADO:
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ – IPEC. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.56 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0234632-91.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª
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VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  ADALBERTO  ALVES  DOS  SANTOS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E
DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.57  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº
0578830-78.2000.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADOS:  FRANCISCO  ROGÉRIO
RODRIGUES DE MENEZES. E OUTRAS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, E DAR PROVIMENTO À REMESSA, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.58  -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº
0008748-09.2018.8.06.0176 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UBAJARA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  UBAJARA.  AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. RÉU: JOSÉ ROMANO DO NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.59  -  APELAÇÃO  CÍVEL  0003964-
96.2015.8.06.0045  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  BARRO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
BARRO.  APELADA:  CÍCERA  ALVES  DE  OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.60  -
APELAÇÃO CÍVEL 0097524-17.2015.8.06.0167 DA 3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADA: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA. 2.61 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 0007023-12.2018.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  AUTOR:  ALDER  JÚNIOR  ELOÍ  DOS  SANTOS.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O
VOTO DA RELATORA. 2.62 - APELAÇÃO CÍVEL 0007230-74.2019.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADA: SANDRA GONÇALVES
LINHARES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) –
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Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale e Washington Luís Bezerra  de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada).  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.63 - APELAÇÃO
/ REMESSA NECESSÁRIA 0174969-85.2019.8.06.0001 DA 9ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA DO CARMO GÓIS MAGALHÃES. CURADOR
ESP.:  FRANCISCO  ANTÔNIO  DE  GÓES  MAGALHÃES.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES
DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.64  -  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  0147056-31.2019.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADA:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO-SE INALTERADA A
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.65  -
APELAÇÃO CÍVEL 0007752-04.2019.8.06.0167 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  MUNICÍPIO DE SOBRAL.  APELADO: RICARDO DE OLIVEIRA ALVES.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.66  -  APELAÇÃO  CÍVEL  0050101-
55.2020.8.06.0080  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GRAÇA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
GRAÇA. APELADA: MARIA JOSÉ DE ABREU.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Dra.  Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-
LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,
REJEITANDO AS PRELIMINARES, NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM
O VOTO DA RELATORA. 2.67 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0050024-62.2019.8.06.0086
DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA
COMARCA  DE  HORIZONTE.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.68 - APELAÇÃO CÍVEL 0050254-88.2020.8.06.0080 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GRAÇA.
APELANTE:  TERESINHA ALVES DE ALCÂNTARA ABREU.  APELADO: MUNICÍPIO DE GRAÇA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
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TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REJEITANDO A PRELIMINAR, DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.69  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL
0016860-75.2017.8.06.0119 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. AUTOR: FRANCISCO
JOSÉ MENDES DA SILVA.  RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.70 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0012077-61.2021.8.06.0293 DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  MARACANAÚ.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  MANTENDO-SE INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.71  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO 0636478-
18.2020.8.06.0000  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: ALESAT COMBUSTÍVEIS S/A. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.72  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO 0631400-09.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA.
AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.  AGRAVADA:  RAIMUNDA  ROSILENE  PEREIRA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
MEMBROS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.73 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 0631699-
83.2021.8.06.0000/50000 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  ISSEC.
AGRAVADO:  FRANCISCO  INÁCIO  DA  SILVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
AGRAVO  INTERNO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.74 - APELAÇÃO CÍVEL 0136678-16.2019.8.06.0001 DA
7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  EDILSON  DA
COSTA SANTIAGO. APELADA: SOHIDRA - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE
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PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.75 -
APELAÇÃO  CÍVEL  0000809-83.2018.8.06.0044  DA  VARA  ÚNICA  VINCULADA  DE  BARREIRA.
APELANTE:  EMANUEL  CÁSSIO  DA  SILVA  COSTA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  BARREIRA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.76 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0000234-
62.2017.8.06.0189  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CATUNDA.
APELADA:  MARIA  GENIVALDA  PEREIRA  DUARTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, BEM COMO PARA CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REJEITANDO
A  PRELIMINAR,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA. 2.77 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0001388-08.2017.8.06.0160 DA 1ª VARA
DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA
DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELADA:  QUITÉRIA
ELIETE RIBEIRO MORAIS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.78  -  APELAÇÃO  CÍVEL  0016455-
77.2016.8.06.0053  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
CAMOCIM. APELADO: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-
LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.79  -
APELAÇÃO CÍVEL 0008570-71.2019.8.06.0064 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADA: DALVA LEITE DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA. 2.80 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0029201-06.2018.8.06.0053 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE CAMOCIM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: CRISTIANE DE QUEIROZ LOPES.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA RELATORA.  2.81  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  0000222-48.2017.8.06.0189  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE:
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MUNICÍPIO DE CATUNDA. APELADA: ANA MARIA FARIAS VERAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO PARA CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA,
REJEITANDO A PRELIMINAR,  NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O
VOTO  DA  RELATORA.  2.82  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  0228415-
32.2021.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV.
EMBARGADO: PEDRO ALBUQUERQUE JERONIMO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.83 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 0235734-
51.2021.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV.
EMBARGADO: JOSÉ ÉLCIO PEIXOTO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.84 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0219081-
71.2021.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:
FRANCISCO VIEIRA LIMA. CURADOR ESP.: FRANCISCA ERICA DE SOUZA VIEIRA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  APELO,  PARA  NEGAR
PROVIMENTO AO REEXAME E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.85  -  APELAÇÃO  CÍVEL  0003376-
22.2019.8.06.0119  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE.  APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO,
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.86 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0233866-38.2021.8.06.0001 DA
10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA 10ª  VARA DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
FUNDAÇÃO  DE PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ –  CEARAPREV.  APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: MANOEL CORDEIRO DA SILVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.87 - APELAÇÃO
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CÍVEL  0243794-13.2021.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  RIVIERA  BEACH  PLACE  GOLF.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.88 - APELAÇÃO CÍVEL 0000329-19.2019.8.06.0029 DA
2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADA:
MARIA DAS GRAÇAS SILVA GOMES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.89  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO 0630935-05.2018.8.06.0000 DA 1ª  VARA DA COMARCA DE
TIANGUÁ.  AGRAVANTE:  SÍLVIO  RUI  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.  AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0630935-05.2018.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.90 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 0632713-73.2019.8.06.0000
DA 3ª  VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA.  AGRAVANTE:  M.  DE I.  AGRAVADA:  M.  G.  F.  S.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0632713-73.2019.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO,  PARA
AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.91 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0874036-47.2014.8.06.0001 DA 9ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADA: HORTÊNCIA MARIA DA SILVA NOGUEIRA. APELADA: MARIA JOSÉ DA SILVA DUTRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0874036-47.2014.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR PROVIMENTO  A  ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM
PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  A  FIM  DE  ADEQUAR  OS  JUROS  MORATÓRIOS  E  A
CORREÇÃO  MONETÁRIA  AO  POSICIONAMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  EM
REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SOB O RITO DOS
RECURSOS  REPETITIVOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.92  -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA 0000210-68.2014.8.06.0147 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIQUET
CARNEIRO.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PIQUET
CARNEIRO.  APELANTES:  AGEFRAN  LOPES  DE  SOUZA  COSTA.  E  OUTROS.  APELADO:
MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
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AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000210-68.2014.8.06.0147,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.93 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  0008219-18.2017.8.06.0178  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
URUBURETAMA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
URUBURETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. APELADO: PAULO JHONATHA DE
SOUSA CHAVES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –
Relatora,  Washington Luís Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008219-18.2017.8.06.0178, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA
ÚLTIMA, CONFIRMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.94 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0016902-96.2018.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARACANAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. APELADA: MARIA CRISEI LANE DE
MENEZES  SILVA ALBUQUERQUE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016902-96.2018.8.06.0117, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO,  MODIFICANDO  A  SENTENÇA  TÃO  SOMENTE  EM  RELAÇÃO  AOS  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.95  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA 0007130-39.2013.8.06.0100 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ.  APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ.
APELADAS: ANTÔNIA ELIANE MATOS BRANDÃO. E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007130-
39.2013.8.06.0100, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA
RECORRIDA, TÃO SOMENTE QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS, À CORREÇÃO MONETÁRIA E
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.96  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  0218062-30.2021.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  RAIMUNDO  ALVES  TEIXEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0218062-
30.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA AFASTAR  A PRELIMINAR  SUSCITADA E,  NO MÉRITO,  NEGAR PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.97 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0051078-43.2021.8.06.0167 DA 1ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:  FRANCISCO
ERIVELTON TEIXEIRA DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
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licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051078-43.2021.8.06.0167, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA  ÚLTIMA,  CONFIRMANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.98 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0242399-83.2021.8.06.0001 DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  APOLÔNIO  SIDNEY  BRAGA  DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0242399-
83.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA AFASTAR  A PRELIMINAR  SUSCITADA E,  NO MÉRITO,  NEGAR PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.99 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0231935-97.2021.8.06.0001 DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ –  CEARAPREV.
APELADO: ANTÔNIO VALCY FREIRE. Julgadores: oo(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0231935-97.2021.8.06.0001, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA AFASTAR A PRELIMINAR
SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.100  -  APELAÇÃO  CÍVEL  0009615-
30.2015.8.06.0136  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.  APELANTES:  COMÉRCIO  DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO MONTE MOR LTDA E OUTROS. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington Luís Bezerra  de Araújo e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009615-30.2015.8.06.0136,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA DE EXTINÇÃO
DA  AÇÃO  CAUTELAR,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.101  -  APELAÇÃO  CÍVEL
0013050-78.2005.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: MARILIZA CAMPELO BARROS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013050-
78.2005.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.102  -  APELAÇÃO  CÍVEL  0006765-70.2009.8.06.0117  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. APELADA: ANA OLIVEIRA DE MELO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006765-70.2009.8.06.0117, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
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TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  APELO  INTERPOSTO,  MAS  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO,  MODIFICANDO  A  SENTENÇA  TÃO  SOMENTE  EM  RELAÇÃO  AOS  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.103 - APELAÇÃO CÍVEL 0233774-
60.2021.8.06.0001  DA 3ª  VARA DA INFÂNCIA  E JUVENTUDE  DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: M. E. P. DE A. R. P. F. W. DE A. V. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0233774-60.2021.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO
INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, A FIM DE MANTER INALTERADA A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.104
-  APELAÇÃO  CÍVEL 0005368-66.2016.8.06.0040  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ.
APELANTE: MARIA DEVANILSE DE OLIVEIRA PEREIRA. APELADA: AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO  E  CIDADANIA  –  AMC.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005368-66.2016.8.06.0040,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A
SENTENÇA PROFERIDA PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS TERMOS  DO  VOTO
DESTA RELATORA.  2.105 - APELAÇÃO CÍVEL 0000121-13.2015.8.06.0211 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CAMPOS SALES. APELANTE: DONIZETE DE SOUZA. APELADO: MUNICÍPIO DE
SALITRE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0000121-13.2015.8.06.0211, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA E, COM BASE NO ART. 1.013, §3º, I DO
CPC,  JULGAR  PROCEDENTE  A  AÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.106  -
APELAÇÃO  CÍVEL  0001536-74.2019.8.06.0119  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARANGUAPE.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington Luís Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001536-
74.2019.8.06.0119, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.107  -  APELAÇÃO  CÍVEL  0008540-
27.2017.8.06.0122  DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE  MAURITI.   APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MAURITI.  APELADA:  ADRIANA FURTADO LEITE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0008540-27.2017.8.06.0122,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, EM PARTE,
A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, ÚNICA E TÃO SOMENTE,
NO QUE CONCERNE AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO E AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.108 - APELAÇÃO
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CÍVEL  0129975-11.2015.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  JOSÉ  PINHEIRO  GONÇALVES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0129975-
11.2015.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, RECONHECENDO, DE OFÍCIO, A
NULIDADE  DA  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.109  -
APELAÇÃO CÍVEL 0016979-68.2016.8.06.0055 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ.
APELANTE: ANTÔNIA ANACELMA SOARES. APELADO: MUNICÍPIO DE CANINDÉ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra
de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0016979-
68.2016.8.06.0055, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
ANULANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.110  -
APELAÇÃO CÍVEL 0280011-70.2020.8.06.0169 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO
NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0280011-
70.2020.8.06.0169, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
PROFERIDA EM 1º  GRAU DE JURISDIÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.111  -
APELAÇÃO  CÍVEL  0050277-49.2021.8.06.0096  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPUEIRAS.
APELANTE: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS. APELADA: MARIA MARLÊN SOUSA SILVA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra
de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050277-49.2021.8.06.0096, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.112 - APELAÇÃO CÍVEL 0008999-54.2016.8.06.0028 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACARAÚ.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO EDMÍLSON DA COSTA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra
de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008999-
54.2016.8.06.0028, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
MODIFICANDO, EM PARTE, A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, TÃO SOMENTE PARA AFASTAR
A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.113  -  APELAÇÃO  CÍVEL  0000600-88.2009.8.06.0090  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ICÓ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ICÓ.  APELADA:  JOSEFA  IZABEL  DE  LIMA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000600-88.2009.8.06.0090, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
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JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,
REFORMANDO,  PORÉM,  EM  PARTE  E  DE  OFÍCIO,  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  ÚNICA  E  TÃO  SOMENTE,  NO  QUE  CONCERNE  AOS
CONSECTÁRIOS  LEGAIS  DA  CONDENAÇÃO  E  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.114  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  0011180-26.2019.8.06.0124/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
MILAGRES. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA
JÚNIOR.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011180-26.2019.8.06.0124/50000, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E
REJEITAR  O  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.115  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL 0050523-11.2020.8.06.0151/50000  DA 1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE
QUIXADÁ. EMBARGANTE: MARIA ELANNY DAMASCENO SILVA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE
QUIXADÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050523-11.2020.8.06.0151/50000, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E
REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.116 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  0240334-18.2021.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: JOÃO ALVES MARTINS. IMPETRADO: PRESIDENTE
DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra
de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0240334-
18.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER INTEGRALMENTE
A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.117 - APELAÇÃO CÍVEL 0001174-02.2008.8.06.0170 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE TAMBORIL.  APTE/APDO: FRANCISCO DE ASSIS TIMBÓ CAMELO. APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: RAIMUNDO FARIAS CALAÇA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0001174-
02.2008.8.06.0170, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS,  PARA
LHES DAR PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.118  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO 0625639-31.2020.8.06.0000 DA 22ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.  AGRAVANTE: MARCONES CARVALHO SOUSA.
AGRAVADA:  AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE  URBANISMO  E  PAISAGISMO  DE  FORTALEZA  –
URBFOR.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0625639-31.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,
MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A  DECISÃO  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.119 - APELAÇÃO
CÍVEL 0001950-63.2017.8.06.0080 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GRAÇA. APELANTE: SIMÃO
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PEDRO BRITO.  APELADO:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001950-
63.2017.8.06.0080, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO, NOS
TERMOS DO  VOTO  DA RELATORA.  2.120  -  APELAÇÃO  CÍVEL  0000813-52.2019.8.06.0120  DA
VARA ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MARCO.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  MARCO.  APTE/APDO:
JOSÉ DOS SANTOS FONSECA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000813-
52.2019.8.06.0120, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO PELO
MUNICÍPIO,  PARA  DAR  AO  ÚLTIMO  PARCIAL  PROVIMENTO,  E  PARA  CONHECER  E  DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO ADESIVO, A FIM DE REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA
PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.121  -  APELAÇÃO  CÍVEL  0056903-12.2014.8.06.0167  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
SOBRAL.  APTE/APDO:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  M.  G.  S.
APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0056903-12.2014.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES
INTERPOSTAS,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  REFORMANDO,  PORÉM,  A  SENTENÇA,
APENAS PARA ADEQUAR OS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.122 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0204589-74.2021.8.06.0001
DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: EDMUNDO PEREIRA RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0204589-74.2021.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,  MANTENDO  TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.123  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  0632035-
87.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  AGRAVANTE:  CLEIDIR
JANDER  LIMA  MORAES.  AGRAVADO:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA –  IPESQ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.124  -  APELAÇÃO  CÍVEL
0242578-17.2021.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTES:  NINA  DE  ALMEIDA  BRAGA  E  OUTRAS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
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Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3 –  DIVERSOS:  3.1 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE
JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, os processos de números 3 e 32 do Roteiro de Pauta foram adiados, por indicação do
relator, o Exmo. Sr. Des. Inácio de Alencar Cortez Neto: 3.1.1 – (3) - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0630226-33.2019.8.06.0000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  AGRAVADOS:  GIOVANNI  BASTOS  PORTO  E
OUTRAS. 3.1.2 – (32) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 0582622-40.2000.8.06.0001/50000 DA
7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MAURÍCIA
MARCELA  CAVALCANTE  MAMEDE.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.2  –  VOTOS  DE
CONGRATULAÇÃO: 3.2.1 – A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
– Presidente, propôs inserção em Ata de Votos de Congratulação, proposição de sua autoria, direcionado
ao Excelentíssimo Senhor Desembargador José Tarcílio Souza da Silva, em razão de seu aniversário,
ocorrido no sábado, dia  23/10. Em seguida o(a)s  Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es Desembargadores
Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  a  Juíza  Convocada Rosilene
Ferreira Facundo, bem como o representante da Procuradoria-Geral de Justiça, o Excelentíssimo Senhor
Procurador José Francisco de Oliveira Filho, e  o representante da Defensoria Pública do Estado do
Ceará,  o Excelentíssimo Senhor Defensor  Gustavo Gonçalves de Barros acolheram, por unanimidade,
os votos de congratulações.  E, como nada mais houvesse a tratar,  declarou-se encerrada a sessão,
lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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